
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 

EDITAL - Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230426PP00018 
LICITAÇÃO N°. 00018/2023 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 10.520/2002 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB. 
CEP: 58275-000 - E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com - Tel.: (083) 32941112. 

O órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78, doravante 
denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará 
realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 10h00min do dia 12 de Maio de 
2023 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial n° 00018/2023, tipo menor preço, e 
sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei 
Federa! n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 028, de 30 de Dezembro de 2005; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter E melhor proposta para: Contratação de empresa no ramo 
especializado para realização de Curso de Formaçãc Inicial dos Guardas Municipais de Itapororoca, conforme 
termo de referência. 

1.0.D0 OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO DE 
FORMAÇÃO DOS GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS DE ITAPOROROCA, EM CONCORDÂNCIA COM A MATRIZ 
CURRICULAR DA SENASP, COM CARGA HORÁRIA MiNIMA DE 636 HORAS E, LEI FEDERAL SOB N° 
13.022/2014, LEI MUNICIPAL SOB N° 406/2016, PORTARIA SOB N°09 CGCSP/ DIREX/PF/DF DE 14 DE 
ABRIL DE 2022, DEMAIS NORMAS VIGENTES. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de 
Referência - Anexo I deste Instrumento. 

1.3.A contratação acima descrita, que será processada rcs termos deste instrumento convocatório, especificações 
técPicas e informações canplementares que o acornparharn, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da 
devin efetivação de serviço para suprir demande esoecí'ica — Contratação de empresa no ramo especializ o 
pdrà .aaiizeção de Curso rie Formação Inicial dai; C:'..1;? —..ias Municipais de Itapororoca, conforme termo 

();.iorti.ila e imprescindível bem como relevante medida de interesse público; e a.
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, vi 
à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas de 
nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e sim .-?" ra as 
Micraemoresas e E.mpree.as de Peeueno Porte, nos termos das disposições contidas • 'rt. 47 a Lei 
Comclementer r° 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e III, do A , como tam em, não 
ser oportuno aplicor a exigêrciei facuItada no inciso !I, do mesmo artigo, visto es rem presentes, 1 dada ou 
sinu!tareamente, i,-...: oitunções. previstes rio inciso III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, 



asseg;Jrado a ME e E-PP o tratamento diferenciado e s;:nplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, 
Seçãe 1. da Lei 250a. 

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do objeto 
desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 10:00 horas do dia 12 de Maio de 2023, no endereço 
constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública 
para abertura dos referidos envelopes. 

2 2infcrrações ou emlarecirnentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 
08:00 as 12:00 horas. E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com. 

2.3.Qualquer pessoa — cidadão ou licitante — poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatóro deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para recebimento das propostas. 

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus 
anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, considerado da data em que foi 
devid:,- rnente renebirlo o pedido 

2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 

2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte 
endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro — Itapororoca - PB. 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.PC'S participantes. serão fornecidos os seguintes elementos: 

3.1.1.ANEY.0 -TERMO DE REFERÊNCIA -- ESPECIFleACÕES; 

3.1.2.ANEXO II MODELOS DE DECLARAÇÕES; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE — HABILITAÇÃO; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 

3.2..1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e 

3.2 2 Pelos site3: www.itapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

4.0.00 SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal 

n° 8.655, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 

028, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. clue ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição. 

5.0.D0 PRAZO E DOTAÇÃO 

F,.1.0 prazo rrk:-,xirno para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do 

ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a 
partir da assinatura do Contrato: 

Início: Imediato, após autorização do setor responsável: 
ContP-rne cr,,-)acgrann entre as p rtf.r, 

çerii ,..;:ecutado de acordo com as especificações definidas no correspondente T r o de 
Referencial, anexo a este instrumento. 

5.3.0 Prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício 
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, da L 

5.4.As despesas decorrentes do cbjetc deste certame, co-rerão por conta da seguin dotação: 



RECURSOS PRÓPRIOS / TERMO DE CONVÊNIO N.° 0208/2022 GOVERNO DO ESTADO P8! OUTROS 
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE 
ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.39.01 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

6.0.DAS CONDIÇÕES: DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes 
fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados, 
acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos definidos 
neste instrumento convocatório. 

6.2.A pertlelpação neste certame é aberta a qualsw.ier irteressados, inclusive as Microempresas, Empresas de 
PeqJeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras que 
não f!incionern no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o 
ORC. 

6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese em que os 
respectivos envelopes não serão ace:ltcc e o licitante, ccrtanto, desconsiderado para efeito de participação no 
certame. 

6.5.0uando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a permanência de 
representante credenciado na respectiva sessão pública. ficará subentendido oue o licitante abdicou da fase de 
lances verbais. 

6.6.É vedada à participação em consórcio. 

7.n.nA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIANIENTO 

71.0 licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, através de um 
re,3Neentante, com or-; documentos mie o credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive com 
rodere!. pera formulacc de oferta,. e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um representante que 
será e único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído 
posteriormente por outro devidamente credenciado. 

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o 
caso, devid.arnente re.gstraclo no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e r;s: ,mi - pbrgr3;:es Rrn ciecor inia de tal investidura: 

7.2 2 T'atánd,o-se de procurade: a procuração per iistrumento públier: ou particular da qual constem os 
necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou apresentar 
as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente 
instrumento dc constituiç5o da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo 
signatário. 

reo-ea.entnte legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha 
foto 

7 ?..Estns docur-,.ento deve.ro aer entrecues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública - em original, por 
oualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio: 

7.3.1.A aJtenticaoão dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá acontecer m 
até 24 :.,v'ete e quatro) horas antes da abertura do certame. 

7.4,1 não nu ,=,-,lnds a innegrecão nsanável de qualquer dos documentos de creden ento 
impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não ilitará 
sumarámente o concorrente, 8perl&4S per:lerá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do ocesso 
kc 16-le, Para tánto o Preg,eiro receberá regularmente do referldc concorrente seus envelopes, dec ações e 
outros elementos necessários à participação no certame desde que apresentados na forma def da ste 
instrumento. 



7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente 
credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação: 

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 

7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo - Anexo 
PI; e 

7.5 3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o caso, sendo 
conalderado microompresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e 
simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação 
de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada 
por profissional da área contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do 
respectivo signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na 
fa-rria a egisiaçfo pertinente. A ausência da referda declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso 
pare comprovação dc enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação 
do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado 
dispensado a ME nu EPP, orevistos na Lei 123/135: 

7.5.3.1 O Pregoeiro poderá promover diligência. na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer 
se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

SADA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 A c'oposta deverá ser apresentada em 01(umn vin, dentro de envelope lacrado. contendo as seguintes 
indin2;:?%eF no V„ -1`."-"s"SC: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGA.° PRESENCIAL N°. 00018/2023 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

8.2.Pr000sta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos — 
Anexo I — em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante legal, contendo no 
correspondente item unCido: n;criminação e cetras ,t;aracteristicas se necessário, quantidade e valores unitário e 
total e,vre:sos em àqadismos 

8.3.Seá cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação em contrário 
está sujeita a correção observando—se os seguintes critérios: 

8.3.1 Falta de diaitos, serão acrescidos zeros; 

F3.?: 2 :"L:KeeF5'.) de dígitos: sendo o primeiro :"Vciitc, excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso 
orredondernento do di.j;to ant2rior cara -'eis e os demais itens excedentes suprimidos. 

8.4.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem 

ailternativa?, rasuros, emendas niou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo 

responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das 

condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e 

obseriaçêes pertinentes que o licitante julgar necessárias. 

EJSÁSi)istindo di ;crecncia entre O preco unitárk; e . leicr :otal, resultado da multiplicação do preço unitário pela 

cua -tdade orevalecer•::. 

8.C.Fica estabelecido gue havendo divergência ne preços unitários para um mesmo produto ou ...rviço, 

prevalecera o de menor valor 

8.7 No caso de alteraçã.o necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, corrente 

exclusivamente de inc;orregões na unidade de medido utilizada, observada a devida proporcionalidad em como 

na multiplicação e!ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 

8 indfr_s?cz.so n.ronnste cies crazos de entrega ou execução, das condições de u de sua 

validade. ficará sucentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato c e, portanto, 

deJarmine.ç5es neic contidas rare es referida?. eyigências não s do suficie motivo para 

f:IFnefr.'Gsi1caoão da proposta. 



89 facul'ádo ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORO, desde que esteja 
devidamente preenchido. 

8.10.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

9.0.DA HABILITAÇÃO 

9.1.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro de 
envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

21.".EFFITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00018/2023 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

9.2.'2E, SSrA. ,fUFODICA: 

9.2,1. •ae de int,.cri;,..4o no Cadas`ao Necidnai de Pessoa Jurídica — CNPJ. 

9.2.2..Nto edns':itutivc, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 'Decrete de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
ESSfr:" O eXklir. P ro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante 
que, quando da etapa de credenciarnento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos do 
prese .td insta imertc referid docynentaçâo solicitada -,este subitem. 

9.2.3.P.egularidode °are com a Fazenda Federal -- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da IJnião 

9.2.1..Certidões neoativas das Fazendas Estadual e !Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma 
de lei. 

9,2.5.Cor—crovnaE.,o de red.ularid.L.,do relativa ao Fendo Carentia por Tempo de Serviço — FGTS apresentando o 
reopao''ve Recederidade fnrnecida pele Caixe Fronômica Federal. 

9.2.62roia de inexistência de débitos iredimplidos eerante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Neçafiva de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII—A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

9.2.7.Declaracão do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal — Art. 
27 Inciso V da Lei 8 666/93; de superveriência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; 
e de eebraeteres, a todea c! ele•-:e cnndic'5es do r. ,esente instrumento convocatório, conforme modelo — 

AreY':". 1

9.2.5.rertidão renativd de folência ou concordata exnedide pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 
(trintaN dies da data prevista para abertura das propostas. 

9.2.9.Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
kitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.7.10.C.)oia. do OFF e Cr=rteira d Ider+idr.ide ou outro docurnerto equivalente dos sócios. 

9.2.11.Comprovação de capacidade de desempenno anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelha ao 
cb'Cc da li tac„t'..n feito atr s deatestad,c fornnr.,•ido ror ressoa juridira de direito oúblico ou privado, co Irma 
recanrece-le em :.-.:F.;.rtCrio pertinente ecorroannado do oontrato, NF ou Nota de Empenho. 

9.2.12.Alvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede d 
devidamente ve-te na abertura da licitação. 

9.2.1 ?. Déclaraeãede a empresa ' r..:itante Oedificedo de Credenciamento junto a epa a ento de 
Policia Federal do referido profissional responsável técnico, conforme exigência do art. 47 arágrafo co, inciso 
I; iN D2= 



9.2.14 Declaração de que dispõe. para ministrar o trenamento, de profissional credenciado pela Polícia Federal 
para rninstrer eerec de arriamento e tiro e de instrutor habilitado a ministrar treinamento em serviços de 
inteligência e gerenciamento de crise, e que para assinatura do contrato, compromete-se a apresentar o 
respeutivo Certificado de Credenciamento junto ao Departamento de Polícia Federal do referido profissional 
responsável técnico. 

9.2.15. Declaração de que dispõe de instrutores para ministrar as aulas teóricas, os quais deverão ter pelo menos 
uma das seguintes formações: bacharel em direito, bacharel em ciências policiais de segurança e ordem pública, 
guardas civis graduados, mestrado em ciências policiais de segurança pública e ordem pública, curso superior de 
te.ene'ogc em so ranç Dúhca, e.ennecimente téenico das matérias em concordância com a MATRIZ 

FnRA415.CÃO DAS GLJAR.Dif"-.S MUIVCIPAIS e leis vigentes. 

Oe Jocumenrce Habilitaçãe deveeá'ee ser oreenieedoe ne ordem descrita neste instrumento, precedidos por 
."1',Y- Ssp.:.••naerite, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
quando i'or caso Estando perfeitamente leg!veis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro 
do prazo de validade, e encerrados em envelcpe devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma 
formalidade que visa facilitar os trabalhos. a ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 

9.4.A rata de quelqee.i eiceemerto eiigide o E eu vencimento, e ausência das cópias devidamente autenticadas ou 
das vias originais para autenticação peio Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da publicação em órgão na 
impe:e-15'2 ofi re, e, ;:•resenta r de don!_.rientns de hnb t-nção fora do envelope especifico, tornará o respectivo 
licitente C•eierido o documente for- ol;fidc vr nternet sua legalidade ser;-5 comprovada ros endereços 
eletrônicos correseondenles Poderá eer utilizada, a critério do Pregoeiro a documentação cadastral de 
fornecedor, eonetent.e dos ercuiees ORC, rara comeroveção da autenticidade de elementos apresentados pelo 
licitante, quende for o caso. 

9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá 
2C3ntmer err at., 21 !vinte e duritre) horas ant. . dr "brrtura do certame. 

PP,RA l!..li.GAMENTr) 

10 1 Na sMeg, inica! das prenostas nara identifigacão de quais irão passar a fase de lances verbais e na 
olassif;çação fr.al. observadas as E-!xi(ffi,ncias e procedimentos defiridcs neste instrumento convocatório, será 
considerado o retério de menor preço apresentado para o correspondente item. 

1C.2 Havendo iguddade de valores entre dver ou rries oropestas escritas, e após obedecido o disposto no Art. 30, 
§ 2° da Lei 9 6e693 a d! ..ssfir.•ar- o i ci i oara a ; as rrc nces verbais, se fará através de sorteio. 

? - fst, e d ar es -, será assegurada como critério de desempate, preferência de 
contratação para es microemeresas e empresas de pecueno porte. 

10 4 Pnr-2, efeito do disnosto neste iestremerto. entende-se per emeate fase de lances e aquelas situações em 

due e propostee erreeentadas pe!es micree..mpreses e emerresas de eeclueno porte sejam iguais ou até 05% 
(cinco por cento) superiores ao melhor preço. 

10.5 Onorrende s:tuacãe de empate - fase de lance e - conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

10.5.1 A microcmcresa ci empresa de oed,!.gmo porte mais ;-..em classificada será convocada para apresentar 

nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos ages o encerramento dos lances, sob pena de preclusão 

10 5.2.Nãe ccr rrendc 0.31f.MtRO.,•_:da mieTenm2r-es.:.ou smpress d. ?. pequena porte, na forma do item anterior, 

sere:.'io convocadas as asmas remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima 

definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte '.ue 

se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para q e 
identifieue aguei?, eee prirneire eederá epi-eeenter menor oferte:. 

10.6ee!a hipótese ce não-contratacâo nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de e te e 

esseeureee mH-gem-resa eripresr ded,!eno norte, o objeto será 

nrlik.clic2!-)c em "3'.'or da preoosta orie.nf?.1rie!-te vencedora do certame. 

0.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplic elhor 

ofeiea rr§c tÁ/or sido apresentada par microernotesa ou empresa de pequeno porte. 



.C.DA ORDEM DOS TRABALHDS 

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será observada tolerância após o horário 
fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 

11 2.Declarada aberta à sessão pirt- lica ceio Pregoeiro, se,-á efetuado o devido ore.,denciamento dos interessados. 
Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida 
por qualquer pessoa que se interessar. 

nãa iJar -iaarecinierto do rea.-eseritante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, 
sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste instrumento Convacatóric e seus anexos 

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos 
envelence na da n.;s ne' men eYigid-__ e -‘,.k arrns +adc no 'eunifío rientinada ao recebimerto das 
arnnastas na: meros. 

11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a 
decla.s7c parnde de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação. 

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente com a sua 
Equipe de Apoio. ccraferindo-as cuanto à validade e cumprimento das exigências constantes no instrumento 
cor‘fcr.'sté•rip e sciicitar; pur., ,,y,nrninern a docamente::ãc neles contidas 

11 7 Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura formuladas 
pelos 'icilantes, dandra'has ciÊncia em sepuicia da classificação iniclal, indicando a proposta de menor preço e 
cauelas em valorea icaasivos e stice.rioree em até dea. per cento, relativamente à de Tienor valor, para cada item 
cctado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião. 

11.5.Não haverdo para nada item lir.•:itado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão 
classificadas RS rnels,ores propostas subsenuentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos. 

seguida. será sdc etapa Ce apresentacâo de lances verbais pelos representantes cios licitantes 
cft!me "er. as.•' .ficgos nue deverão ser fortaulados def3rria sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a 

rartir da ?ator da nroaroata de maior nreor. Serão realiaadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem 
ner.s.asárias Esta etapa aode.-a ser interrompida marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos 
trabalhos, a critério do Pregoeiro. 

11.10 Não serão aceitos !atues aarn valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser efetuados 
em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item cotado e na 
rna t..tenoà. ; pieço apresentàrJo para efeito de c;assificaoão final das propostas. 

11 11 Deciarada encerrada a etapa cornaetKiva e ordenadas às propostas, o Preçoeiro examinará a sceitabilidade 
da primava claseiticacia, oaantp ao obsto e valor, decioindc rnotivedamente a respeito. 

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação somente do licitante que a tiver formuiado para confirmação das suas condições habilitatórias. 
Constatado c atendimento pleno das exigências fiXadaS no instrumento convocatório, o licitante será declarado 
veredcr, se.ndoalse ac12,:dicado o respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase 

c-.:arde e on^o 

13.5e a ".)ff:rt.9. n f!.-tr O iicitarto ri c atender as exiencia ilabilitatórias, o regoeo examinará 
pfrtas suhseaaartes, na ardem de classificação, verifivRrelo a sua cce.itabi!idede e procedendo à habilitação 

do proponente. e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as disposições do 
instairiento convocatório 

11.14 Da reunião lavrer-se-a Ata c:munrtwiciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, final, 

seá assinada pek; Pregoeiro, sua Er,u;ps de Apoio e !ie-itantes oresentee. 

11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabal i ta as 
rric:'ciercotes . empresas e pcouenecorte sentent será exick'r_i p.sra ofetc de aasiaatura rato, 
cbseraaraia-aa rier.a.. inte proçec»nt.e,-tç• 



11.15 1.As microemj:resas e emoresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os 
documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 

11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo in;cial correspondera ao momento em que o licitante for declarado vencedor, 
vorro :ves por igual período, a oritério do ORC. para a reguladzação da documentação. pagamento ou 
parceiameoto do débito, e emissão otaa eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11 15 A não-reou12trização da documentação no prazo acima previsto, !rrolicar decadência do dire.ito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.566/93, sendo facultado ao ORC convocar os 
licitantes rernaresoentes. oa ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.16.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes 
Pr0035..t2 de Pi-eços e Documentação que fc-em abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do 
processa. t,lo mesroo oo-texto, o envelope Docuraeritacr ainda lacrado. do licitante desclassificado ou ove não 
loorss. êo-'ito etaoo ooripetitva que !-Ifoi for retirado po,- seu representante leoal no prazo de 60 (seaserta) dias 
consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente destruído. 

12.o.no CRITÉRIO DE ACEITABIUDADE DE PREÇOS 

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de 
Referência - Especcações, na coluna cé.)digc: 

12 1 1 COMI inryoios p!:e r:nrIC.4:17.31"1 a 'irra presunoão relativa de inexeduibilidade, pelo critério definido no Art. 48, 
II dr t. pi pnssjvc.i irrry:ia.?+•a rnr,firmadão, ondera ser dada nr, licitante a 
opodunidade en.s'iln.7tr.2,  a sor, e):ecuibilidade, senCo-lhe facoltedo e 'razo de 03 (três) dias úteis para 
comprovar a viabilidade dos preços, conforme oarâmetros do mesmo Art. 48, li, sob pena de desconsideração do 
aar 

12.2.5allenta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, guando for o caso, apenas 
o item corresoondente. 

12.3.0 valor estimado rl'ia o ORC se propõe a paoar pelo obletn da presente licitação Valor de Referência -, está 
devidamerite neste instomo' ito aosidocetório - Anexe' 

12.0.DOR RECURSOS 

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
obseoiardo-se o disposto no Art. 40, Inciso XVI!! da Lei 10.520/02. 

13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.3.A falta de raeïfestar,-;:jo isnecila,:ae r -!ot'vadai do licoonte i-noortará a decadência do direito de recurso e a 
araiudicação do onieto da licitaçáo peio Pregoeiro ao vencedor. 

13 4.necididos os reoursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao proponente 

13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo ser 

protouolizado o orig;nal, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no 

seguinte endereço: Rua Frei DEIMiãO Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro — Itapororoca - PB. 

!.-.:01:101..:".i0AÇÃO. E . ,".";..ro!DICAÇÃO 

ch a frÁso corrp...sï;:•t,vs, rcenadats pasooa,tes p4:irez;crte--.1as analisada 3 documenta õ de 

h.oi tr.,.oõo e observ-ados os rectirsos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeir itira 
relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior 'o •RC, 
juntanteme com os e!em.entos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da r 'se .va 

licitação duando for o caso 

14.2.A autoridade stioerior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos o ORC, 
ot carcialmente o resultado apresentado pelo oeiro, ogar ou 

rua a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigi pela legislaç vigente, 

resocardadsic os direitcs dos liaitantes. 



çt..r..`.•re .0:01TITRATC) 

15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para, dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o 
caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer 
alterações nos termos definidos pela referida norma. 

15.2.Não atendendo a convocação para assinar o contrate, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de sua 
proposta. o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo e 
condiodee estabelecidoe, convocar c3 licitantes remanescentes, na nrdenr de dassific:ação e suressivam.ente, 
pare fazê-lo are ¡qual crazo do icitante vencedor. 

15.4.0 contrato aue eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 
devida justificativa, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 
e será esninr:lidc. de oleno direito, conforme o disposto nes Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93: e executado 
sob o rn me ce emoreitadn por preçc Oobal. 

Certratado fiee obrigado a az:ar:ar nas mesmas coedieõe.s contratuais. os acréscimos ou supressões que 
Se fira:cri eris I'ViC7%T, até o re?pectieo imitç fedo na Art. 55, 1° da Lei 8.8;€-.6/93 Nenl-iurn ecrásoimo ou 
supre:Green ooderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 

le.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1..0ier. cem/ceado dentre do preze c'e validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
nãc reaotiver a proposta, fo!hpr ou frc.:dar n•ri execucão c,r) contrato. =portar-se de modo inidtineo, declarar 
irfo-mccEas falses ci: cometer fraudá oeeentidc o direito à ernrla defese impedido de licitar e 
cor:trai:ar com a Jnc, Estedcs, )irerito Federal ou Mueicípics e, será descredenciado dp Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Editei e das ,:lemai5. oorninéeões 

1Ci.2 recusa inii,istR em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garaintide a DréViR defesa às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; 
h - reP,e da moro de 'zero r...incr por centc) riplinadp sobre c valor do contrato por dia de atraso na 
eritraon. oc He'r o' no execuord d. c ieo ora contratado' -- multa de 10% (dez cor cento) sobre o valor 

cola oienciel de coetrato; d sin,Aanaarnerite qualdller das penadades Oveis 
fkir eneit:tadas na t.c! C.366/.93 c na L. i 10.52',;/0.2. 

vafrr do rii.:!tra PrãO devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Certratado vier a feaer .ius acrescido de .iuros meratórics de 1% (um por certo) ao mês, Pu, miando for o caso, 
ccboade judicia:Ir-rente 

1e: /1.15,.eos a epilcaçÉso de di.i?'sdLer das 3iIdadec previstas reelizarese-ee c.oenunicação escrita a Contratada, e 
per'ireno i?xcii r..,s sbenc..r.-!adw:, rir odvertèree e multa de mora quardo for o caso, 
orrstanrico fi.indrnner,:sz !e..-n.-, 1 da rtiM-à-•-..t.-, ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro 
correspondente. 

17.0.0A COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

171. ;7"-." xecutad e: a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber c seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, à disposições dos 

a 76 da i.ei 8.686/9'e. 

18.1.0 pagamento será realizado mediante Processo regular e em observância às normas e procedimen 
rickitEiles seJi.eie..e ia °cerrei no orai; de trinta dias, contados do período 
adirnplemento 

18.2 O deserre.-:,che máximo do oreríodo, não será superior ac valor do respectivo adimplemento, de acordo 
cronooiame.. cit rido for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade 
financei-os 



16.3.Nenhum valor será pago a Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
Inc fcr !moosta, em v;rtude de penaliclaceou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

cozias de eventuais ataSP,E: t agarn t ncs termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N x VP x 1, onde: EM = encargos moratórias; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efejiv, pagamento; VP r= valor da parcela e ser osga; e a índice de comnensação financeira, assim apurado: I = 
(-rX 100) 365 TX paroenttia: 'PC/5.-lEGF acumllado nos ' timos doze meses ou na SU3 falta um 
rnve. íncficn adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extino ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

r.v. E. vier a se:- naterrnnado eatfác er v,r.r. 

19.0.1Y3 REAJUSTAMENTO 

19.1.0s preços cont .uteides são fixos e irraajustáveis no prazo de um ano. 

1? 2.:)2.,;.re 2rn-...0 de vigência dç r ra e r-ediante solicit=ic.J,--o da Contratada, os preços poderão sofrer 
arPS O interregno de um win, na mesma nropercão da VariaÇâO verifia.ada no IPCA—'13GE acumulado, 

tomando-se, por base o mr..k de arresentocão a resnectiva proposta. exclusivamente para as obrigações 
nonolufdas anóe (12 2inkia,,,lade, 

4 2.3 -eajustes sii",:sectuentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reaiuste. 

19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará a Contratada a 
celc,.:!a ne!2 varipco conhecidn, liquidando a diferença PorresPondente tão logo seja 

dlvulePdc, o ínr...1i22 F. C2. o Contratad.o obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
rea rnento rre.-.7os do valor remanasnerte sempre r.-;.'er este orerrer. 

19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

19.6 Caso o indire estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

19.7.Na ausência de previsão leoa' ouarto ao índice SilbStitlitr.), as. partes elegerão novo in:fice oficial, para 
reajustamento do preçc do valor ternanescente ror meio oe termo aditivo. 

19.8.0 reajuste poderá ser reaiizado oor anostilamento. 

20.MAS nisPosiçõFS GERA!S 

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração eicti apresentação de documentação relativa ao certame, 
qualquer tipo cie indenização. 

2.0.2.Nenhurna pessoa física ainda :luo credenciada ry:,- orccuracin legal, poderá representar mais de uma 

Licitante. 

presente iiCitaçari somente popera vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
sepeiv,-,n;ente de..iriacf:ente ea.r provado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.4..Caso as datas evistas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado e não 

havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesma', lr:ca! e hrrn anteriormente previstos. 

20.5.0 ORC, por ,:Onveniéncia administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer te 

cie,.:(,çâo d:':.viciPfne2 :-., o Co-tratado. 

20.E. Joc;:ire,do r.fireitc dc ntrupnor perante o C.)PC nos termos do presente instrumento, aquele que, do—o 

aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o v ciaram 

hipótese, em que tal comunic,adc não terá efeito de recurso. 



20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, 
mão—de—obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços. 

20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única 
e exe:usivamente s..,je,tos a nte -pretaAri do R-ecpeirc, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do 
ORC. cm qualquv. fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
inst!-u o do prCCE.:3C,

20.9.Ptlra dirimir Controvérsias decorrentes deste certame, excluído •ualquer outro, o foro competente é o da 
Comarca de Mvn;mguape. 

ltapororoca - PB, 27 d de 2023 

Ti\ P.CíS,0 FP VA 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2023 

TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO DE FORMAÇÃO 
DOS GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS DE ITAPOROROCA, EM CONCORDÂNCIA COM A MATRIZ CURRICULAR 

"_• -.'ENASP, 00 \I HORk-7.IA NINIrlA DE 636 HORAS E, LEI FEDERAL SOB N° 13.022/2014, LEI 
MUNICIPAL SOB N° 406/2016, PORTARIA SOB N°09 CGCSP/ DIREX/PF/DF DE 14 DE ABRIL DE 2022, 
DEMAIS NORMAS VIGENTES. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e 
adequadamente, cs procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. 

2.7.A,-, ararter: tirr.is ae2pecificaçt;es cio obietn ora licitado são: 

item Or.vé.:Ifr12..dç Unidade Descrição 

01 turma de 
23 (vinte) 
Guardas Civis 
Municipais 

160 
horas/aula 

Curso de FormaçAo para Guarda Municipal em segurança pública e 
capacitação para uso e porte de arma de fogo teórico e com 
treinamento para o manuseio de armas de acordo com a PORTARIA 
SO3 N° 09 CGCSP/ DIREX/PF/DF DE 14 DE ABRIL DE 2022 

179 11.27.15 

aula 
2 f,nrmaçl'o bálIca dos Guardas em CONCORDÂNCIA COM 

AS NORMAS \AGENTES 

GOND:0ES E EXIGÊNCIAS: 

O curso se dará em apenas uma turma, que será aplicado para até 23 (vinte e três) Guardas Civis Municipais; 

*/ O cursr.N te-:5.-ico será ministrado na cidade de Itapororóca-PB, de forma hibrida ( EAD e Presencial), de modo 
assim co:r.a; ar-. ambiente virtual de aprendizagem- AVA, com gravações ( em FULL HD) de vídeos necessários , 
e em sala de ir .,:• ¡,t,;:ãc; para °atra cciade, indicada pela CONTRATADA com 
necessidade de aceitaçãc da CONTRATANTE; 

'çc (1c7 arr,-,arnento para o manuseio será de responsabilidade da contratada; bem como a 
utilização de armamento não letais ( blue gun) para treinanento a seco preparatório para o TAT- Teste de Aptidão 
de Ti asuo a dade da contratada. 

O corpo docente devera tei qualificação acadêmica a profisGIonal ;ia área de segurança publica, a matriz curricular 
e a grade de datc.zs.'horárics será definida entre a Prefeitura do Município de Itapororoca, através de servidor 
responsável peço cornando da Guarda MunicipaI, e a contratada. 

DISTRiGUIÇÃO .7•A :-ORÁFEA TOTAL DE 636 (SEISCENTOS E TRINTA E SEIS) HORAS/AULA 

ff CARGA HORAR!A SEMANA!..: mínimo ,-2e 40 (c;ux-E,i-, ;:.) '-ioras; 

DUE:1-4.40 pi-evsà'o de três (três) meses;( 90 dias); 
*/ DIAS DO CURSO: 05 (cinco) dias por semana, podendo ocorrer entre domingo a sábado ou de f a hibrida, 
confo,-(rie decisão do comando; 
NI HORÁRIO ü0 CURSO: poderá °comer durante o dia ou à noite ou de modo hibrido de acor com a carga 
horana pratica e teórica oe cada moduio de forma, conforme decisão do comando. 

ObRIGAçCES EJA CON 1 rkATAN f E: 



rf A CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, compromete-se à: 
rf Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo COM o estabelecido no Contrato; 
J Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
rf Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do contrato, podendo recusar o recebimento, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no termo de referência; 
rf Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
rf Fornecer sala de instrução para cursc teórico 
Fr.rnewr almertacãc do tipe:, café da manha, almoço e café da tarde aos alunos; 

OBRIGAÇÕES LiA CONTRATADA: 

rf A CONTRATADA durante a vigência do contrato, compromete-se a: 
rf Fornecer instrutores e monitores para as aulas teóricas e pratica, com qualificação profissional para ministrar 
as aulas conforme a Matriz Curricular para Formação dos Guardas Municipais e leis vigentes; 
ri/ Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do contrato, 
inforr:ar:do a CONI-RATAN; '''''E a ocorrencia de quaiquer alteração nas referidas condições; 
si Disponionizar toco material necessario para aplicaçâo e ministraçao das aulas teóricas e de treinamento com o 
roep.e,eir de Feerees 
• DeverE:4 providenciar pian:inas pa-a registro das matérias ministradas, teóricas e de treinamento com manuseio 
de armas. que deverão ser assinadas pelos instrutores e instruídos, as quais deverão ser fornecidas a contratante 
para fins de arquivo; 
N/ Deverá apresentar documentos probatórios da formação acadêmica dos instrutores, conforme exigência 
constante neste edital para ministração das aulas teóricas e de treinamento com manuseio de armas; 
N/ O local Dam realização do tremarieMo de manuseio e uso de porte de arma, será definido no decorrer do 
curso de i.orsnaçãn entre: a CONTRATANTE e COI,-)TRATA'3P„ respeitando a lei e normas de segurança; 
rif Os custos do local a ser definido entre a CONTRATANTE e CONTRATADA para a prática de tiros (ESTANDE 
CL1_ •:' f_,..ede;wiacot:), e-r.a de responsabilidade da CONTRATADA; 
NI Todas as aulas serão ministradas no Ambiente de Aprendizagem-AVA e no(s) local(is) que serão designados 
pela 'ivaIna rvlurcipai de itaporc 
N/ Deverá informar por escrito toda e qualquer ocorrência com o aluno Guarda Civil Municipal; 
N/ Deverá controlar a frequência e disciplina do aluno Guarda Civil Municipal e comunicar a Prefeitura Municipal, 
através do Comando da Guarda Civil Municipal, para as devidas providências; 
N/ Devera reailza.- o curso e a 5-!v iação conforme preconiza o ordenamento jurídico municipal; 

ls.evera ao irvai do corso à err,oresa realizar prova finai e en-.:ssão dos certificados dos alunos guardas 
ae:Te.- --_e, ee e! írso do :c.)rmação 

Cbserfar ca exef,:içãe cortrateal todas as disrowções deste edital , assim como as disposições da Matriz 
Currclilar N:asion.al para Guardas 

3.3.0BRIG.AÇÕES DA CONTRATADA 

3.1.Responsabiftzaiese por todos os õrr_is e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
tíabainsta, berr: dreno por todas as despesas e corwomissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecederes ou teseims err: ee. cbjete centratade. 

2.selnst'ter, arceerle reei ar. :,1. 5r:g?.:;32 deenreantes cs trr9i , ou servidos que apresentarem alterações, 
cieterinrerfers enper s nuiaisduer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 

3.3.Não trar,sterir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
aletce'7.1cão da Ccetral'ante. 

3 i.r1,,'.re'er derarY: vigénzin ree contrate ne rstrurrant.rs kábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas. ti as as cerdirões de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
ar :eserendo Ceet.retart, clocueeentns neceasárirs, terr " solicitado. 

Mota Fi9.'_CC: correspondeete à ser.1:e ou lial da emprese oue apresentou a documentação na 
habilifnoAce 

3 S.F.Yertar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, en rando-se, 

rigorosamente dentro dos preceitos legais normas e especificacões técnicas correspondentes. 

'.".7.FZITER'2 DE ACEJTAP.ILIC.NDE DE PREÇOS 



4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na coluna código: 

4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, 
da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a 
oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para 
comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do 
item. 

4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o 
item correspondente. 

4.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência -, está 
acima indicado. 

4.4.0s lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional. 

5.0.MODELO DA PROPOSTA 

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o 
licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, 
conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 

Antonio Sinfrônio da Silva Neto 
SECRETARIO 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2023 

PROPOSTA 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2023 

CONTKÁs:AÇÃO ÍJE Elv:."..;ESA PARA N,I; ISTRAR CURSO DE FORMAÇÃO DOS GUARDAS CIVIS 
MUNICIPAIS DE ITAPOROROCA, EM CONCORDÂNCIA COM A MATRIZ CURRICULAR DA SENASP, COM 
CARGA HORÁRIA MINIIVIA DE 6 HORAS E, LEI FEDERAL SOB N° 13.022/2014, LEI MUNICIPAL SOB N° 
406/2016, PORTARIA SOB N°09 CGCSP/ DIREX/PF/DF DE 14 DE ABRIL DE 2022, DEMAIS NORMAS 
VIGENTES. 

PROPONENTE: 

Prezados Senhores, 

Nos te,,rrnr,s da iditação em epígrafe, apresentamos propcsta conforme abaixo: 

Item QuanMdade Unidade Descrição 

01 turma de 
23 (virCe) 
Guardas Civis 
MuniL.;pus 

160 
horas/aula 

Curso de Formação para Guarda Municipal em segurança pública e 
capacitação para uso e porte de arma de fogo teórico e com 
treinamento para o manuseio de armas de acordo com a PORTARIA 
S03 N°09 CGCSP/ DIREX/PF/DF DE 14 DE ABRIL DE 2022 

476 horas/ 
aula 

Pará a forvn:-...ç.ã:-.; básica dos .,..uaidas em CONCORDANCIA COM 
AS NORMAS ViGENTES 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - !iern 5.0: 

PAGArvIEN70 izenn 13.0: 

VALIDADE DA PÍ--(OPOSTA - Item 8.0: 

CNPJ 

de de 

Responsável 



FOLHA 01/02 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2023 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF.. PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCP 

PROPONENTE 
MP-,1

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Ar.. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 
8.666/93. 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso XXXIII da 
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, 
funcic,nárior rr enores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis 
&Tc-, t-a lho: podendo exlstir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na 
forma da legislação vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 22, §2°. c proponente acima qualificado, declara não haver, até a 
presente data, fato impeditivo no que diz 'espeito à habilitação/participação na presente licitação, não se 
ercoot!-ando ,-;oncordsta ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 
posteriores. Pcsseita, sinda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da 
adrninistracão Fedem!, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente 
afirmação. 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório. 

O proponente noirna qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas dc respectivo instrumento 
corriorntorio , i.0-in-eter-se PS condições nele estibuladas 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante leca! do proponente. 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



FOLHA 02/02 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°00018/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

(id..endica;,•ão carro'et3. do representante do licitante), como representante devidamente constituído de 
(identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do 
disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n°00018/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 7.?9 do Cs,ócligo Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00018/2023 foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, 
infornaco, discutr.'o ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 
00018/2023. per qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

h) a intenção de apresertar a .proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n° 00018/2023 não foi 
inform2da, discutida ou rEcabicia de qualquer outro part arte potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 
MOI 52C2:?, or qualquer ..-neb ou por qualquer pessoa; 

C) diJe não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato dc Pregão Presencial n°00018/2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) o ::Orlte-C'de da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00018/2023 não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato de P'-frAo Preç...encial n° 00018/7023 antes da adiudicarfia do obieto da referida licitação; 

conteMi da Proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 00018/2023 não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de 
Itaporproca artes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para ;4-m:álg.. 

Local e Data 

NOME/ASSINATIR.AICAROO 
Represamtante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 


















